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2.1 - O objeto da presente competiçao é a escolha da proposta mais vantajosa para a
CONTRATAÇAO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE REBOBINAGEM DE MOTORES E
CONCERTOS EM EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA O SAAE NO MUNICÍPIO DE ICÓ/CE.

1.3 - Integram este edital os seguintes anexos:
I- termo de referencia;

II- minuta da proposta de preço;
III- modelo de declaraçao de habilitaçao;
IV- modelo sugestivo de carta de credenciamento;
V- minuta de termo de contrato;

VI-declaraçao de micro empresa, empresa de pequeno porte;
VII- modelo de declaraçao empregador pessoa jurídica;

1.2 -As propostas de preço, bem como os documentos de habilitaçao, serao ENTREGUES no
local supra indicado, em envelopes fechados, distintos, com a identificaçao externa do seu
conteúdo, asQ^^Qh da data acima designada, sendo ABERTOS a seguir, observado o devido

processo legal.

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESSOTO - SAAE
Indireta Empreitada por preço total
MENOR PREÇO POR LOTE

CS.h:̂ 0min

Pregao na forma presencial

Unidade Administrativa:

Regime de Execuçao:
Tipo da Licitaçao
Hora da Licitaçao:

Data da Licitaçao
Modalidade:

1.1 - A Prefeitura Municipal de Icó, através do órgao interessado a saber: SERVIÇO
AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE, torna público para conhecimento dos interessados,

que o Pregoeiro, regulamentado através de ato de nomeaçao Portaria n^ 457/2017 de 17 de
maio de 2017 e Portaria n^ 507/2017 de 20 de junho de 2017, na data, horário e local abaixo

previsto, abrirá licitaçao na modalidade Pregao Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE,
que na Sala da Comissao Permanente de Licitaçoes, localizada na Rua Francisco Maciel,
2194, térreo, Centro, Icó-CE, fará realizar licitaçao, na modalidade de Pregao, no tipo

supracitado, visando a CONTRATAÇAO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE REBOBINAGEM DE
MOTORES E CONCERTOS EM EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA O SAAE NO MUNICÍPIO DE
ICÓ/CE. Para atendimento do objeto desta licitaçao, de acordo com o que determinam a Lei

n 10.520, de 17 de Julho de 2002, Lei n" 8.666/93, bem como a Lei Complementar n^ 123,
de 14.12.06, Lei Complementar n^ 147, de 07/08/14, Decreto Federal n^. 3.555/00 e as
dáusufas e condiçoes deste edital.

Edital de Pregao Presencial nS 21.002/2017
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4.1 - Poderao participar do certame qualquer interessado cuja finalidade social abranja o
objeto desta licitaçao, inscrita ou nao no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal ICÓ e:

a} que seja regularmente estabelecida no País;

b) que satisfaça todas as exigencias, especificaçoes e normas contidas neste Edital e em seus

Anexos;

4.2. É vedada a participaçao de interessados:

4.2.1.Que estejam reunidos em consorcio, coligaçao ou grupos de empresas, que tenham

em comum com uma ou mais empresas participantes deste processo licitatório, um ou mais
sócios quotistas ou membros de diretoria;

4.2.2.Que estejam cumprindo pena de suspensao temporária de participar de licitaçoes e
impedimento de contratar com a Administraçao Pública;

4.2.3.Que estejam declarados inidôneos pela Administraçao Pública;

4.2.4.Estrangeiros que nao funcionem no País;

4.2.5. Que estejam sob processo de recuperaçao judicial ou extrajudicial, concordata,
falencia, dissoluçao^ fusao, cisao, incorporaçao, liquidaçao ou esteja suspensa de licitar;

4.2.6. Servidor (es) dos órgaos e entidades da Administraçao Pública, inclusive Fundaçoes
instituídas  e/ou mantidas  pelo Poder  Público, participar  como licitante, direta ou
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;

4.2.7.A participaçao na licitaçao implica automaticamente a aceitaçao integral dos termos
deste Edital e seus Anexos e legislaçao aplicável.

3.3.90.39.00

ELEMENTO DE
DESPESAS

17.512.0376.2.086

PROJETOS
ATIVIDADES

21.21 - SERVIÇO AUTÓNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO

UNIDADE ORÇAMENTARIA

ABASTECIMENTO DE ÁGUA
ZONA URBANA

SERVIÇOS

*   - - ĵ  ̂  -̂ •̂ _^   3 - DOS RECURSOS ORCAMEMTÁRK

3.1 - A despesa decorrente desta licitaçao correrá a conta das dotaçoes orçamentarias
descritas a seguir do orçamento da Prefeitura Municipal de ICÓ.

^ a:



Rua Ilídio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n. 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508

5.1 - No dia, hora e local designados para a sessao pública^ a licitante poderá ser

representada por procurador ou preposto, observado o disposto a seguir:

5.2- O Representante da Licitante interessado em oferecer lances verbais deverá proceder

ao credenciamento no início da sessao;

5.3- Para o credenciamento deverao ser apresentados os seguintes documentos:

5.3.1 - Tratando-se de Representante Legal:
5.3.1.1 - Ato Constitutivo da empresa (contrato social, estatuto social ou requerimento

empresarial), no qual estejam expressos seus poderes para exercer a representaçao da
empresa.

5.3.1.2- Documento Oficial de identificaçao, que contenha foto, do representante legal.

5.3.1.3 - declaraçao que cumprem plenamente os requisitos de habilitaçao, conforme
(Anexo III).

5.3.2- Tratando-se de Procurador:

5.3.2.1 - Procuraçao por instrumento público ou particular, ou Carta de Credenciamento
(Anexo IV), e que constem poderes específicos para o procurador prestar esclarecimentos,
formular lances verbais, assinar atas e declaraçoes, visar documentos, receber notificaçoes,
interpor recurso, manifestar-se quanto a desistencia deste e praticar todos os demais atos
inerentes ao certame.

5.3.2.2- Ato Constitutivo da empresa (contrato social ou estatuto social ou requerimento

empresarial), no qual estejam expressos seus poderes para nomear o procurador.

5.3.2.3- Documento Oficial de identificaçao, que contenha foto, do representante legal da
empresa e do procurador.

5.3.2.4 - declaraçao que cumprem plenamente os requisitos de habilitaçao, conforme
(Anexo III).

5.4- Todos os documentos necessários a participaçao na presente licitaçao só poderao ser

apresentados em original ou cópia do original autenticada exclusivamente por cartório

competente, nao podendo, a equipe de apoio autenticar, em nenhuma hipótese,
quaisquer desses documentos, por ser competencia exclusiva de tabeliaes de notas,
conforme art. 1-, inciso V, da Lei Federal n9 8.93S de 18 de novembro de 1994.

5.5- Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada;
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6.1- A proposta de preços deverá ser preenchida de acordo com a minuta (Anexo II) em
formulário timbrado da empresa licitante e entregue a CPL assinada pelo representante
legal e rubricada em todos os papéis componentes da mesma, em envelope fechado e
lacrado, o qual conterá as seguintes indicaçoes:

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICO
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
PREGAO PRESENCIAL N S 21.002/2017
ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:

6.2- No formulário de proposta deverá constar, apostos nos campos próprios:

a)assinatura do representante legal;

b) indicaçao obrigatória do preço total do ITEM, em algarismo e por extenso, prevalecendo

este último em caso de divergencia;

c)Dados do proponente e o número do CNPJ e ou CPF.

6.3- Cada concorrente deverá computar, no preço que contará, todos os custos diretos e
indiretos, inclusive os resultantes da incidencia de quaisquer tributos, contribuiçoes ou
obrigaçoes decorrentes da legislaçao trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver sujeito.

6.4- A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas,
sob pena de desclassificaçao.

6.5- Serao corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.

6.6 - As microempresas ou empresas de pequeno porte que pretendam usufruir os
benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar n 123, de 12 de Fevereiro de 2006,
deverao entregar, obrigatoriamente, no envelope da proposta de preço a declaraçao de que

se enquadram nesta categoria jurídica empresarial, e que nao se enquadram nas exceçOes
do  49 do art. 3 ,̂ conforme modelo do Anexo VI.

6 -

5.6 - A empresa licitante que nao apresentar representante legal, devidamente credenciado

perante o Pregoeiro, ficará impedida de participar da fase de lances verbais, de negociaçao
de preços, de declarar intençao de interpor recursos e de renunciar ao direito de

interposiçao de recursos relativo a este Pregao. Neste caso, a licitante ficará excluída da
etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito
de ordenaçao das propostas e apuraçao do MENOR PREÇO POR ITEM.
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6.7- A nao apresentaçao da declaraçao de que trata o Anexo VI leva ao entendimento de
que as empresas proponentes nao tem interesse nos  benefícios  previstos  na Lei
Complementar n 123/2006 ou nao se enquadram nesta categoria jurídica.

6.8- A verificaçao posterior de que, nos termos da lei, o declarante nao se enquadra como
microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude a licitaçao^
conforme previsto no art. 90 da Lei Federal n 8.666/93 e, ainda, implicará na aplicaçao da
penalidade de suspensao de até 60 meses, garantido o direito ao contraditório e ampla
defesa.

7-DA HABILITAÇAO

7.1 - Para fins de habilitaçao no presente PREGAO os proponentes deverao apresentar em
envelope fechado, com o seguinte direcíonamento;

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
PREGAOPRESENCIAL N e 21.002/2017
ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
PROPONENTE:

7.2. O envelope "B" deverá conter, em 01(uma) via, dos documentos a seguir relacionados
devidamente autenticados:

7.2.1 - HABILITAÇAO JURÍDICA

7.2.1.1 - Cédula de Identidade do representante da Proposta;

7.2.1.2-Para EMPRESA INDIVIDUAL: Registro Comercial;

7.2.1.3- Para SOCIEDADES COMERCIAIS: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e
Aditivos em vigor, devidamente registrado;

7.2.1.4 - Para SOCIEDADES POR ACOES: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e
Aditivos em vigor, devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleiçao de
seus administradores;

7.2.1.5 - Para SOCIEDADES CIVIS: Inscriçao ou ato constitutivo acompanhado de prova da
diretoria em exercício;

7.2.1.6 - Para EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS:
Decreto de autorizaçao e ato de registro ou autorizaçao para funcionamento expedido pelo
órgao competente, quando a atividade assim o exigir;

CIDADE FELIZ

i S



Rua Ilídio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000

CNPJ n. 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508

7.2.2- REGULARIDADE FISCAL

7.2.2.1-Prova de inscriçao no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica-CNPJ;

7.2.2.2^ Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.

a) a comprovaçao de regularidade com a Fazenda Federal será feita através da Certidao

Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da Uniao;

b) a comprovaçao de regularidade com a Fazenda Estadual será feita através da Certidao

Negativa de Débitos Estaduais, fornecida pela Secretaria da Fazenda;

c)a comprovaçao de regularidade com a Fazenda Municipal será feita através da Certidao

Negativa de Tributos Municipais;

7.2.2.3- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
comprovada através do ^Certificado de Regularidade de Situaçao- CRS, expedido pela Caixa
Económica Federal;

7.2.3- REGULARIDADETRABALHISTA

7.2.3.1- Prova de inexistencia de débitos inadimpfidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaçao de Certidao Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT.

7,2.3.2 - Declaraçao formal de que a LICITANTE nao possui menores trabalhando conforme
determina o inciso XXXIII^ art. Ia- da Constituiçao Federal. {DECRETO N^ 4.358, DE 05 DE

SETEMBRO DE 2002). (Anexo VII)

7.2.4- QUALIFICAÇAO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.2.5.1 - Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social (2016), já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçao financeira da
Empresa, vedada a sua substituiçao por balancetes ou balanços provisóriosj podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (tres) meses da data de
apresentaçao da proposta, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da
empresa, autenticado pelo órgao competente do Registro do comércio;

b.)    Entenda-se por "na forma da leí ":

a.l) - quando S.A.. balanço patrimonial devidamente registrado acompanhado da publicaçao

em Diário Oficial e jornal de grande circulaçao e do registro da Junta Comercial (art. 289,
caput e parágrafo 5^ da Lei Federal n^ 6.404/76);
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8.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo do presente edital, será realizada sessao
pública para realizaçao do certame.

a.2) - quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura
e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído {art. 5 n^ parágrafo 2 ,̂ do decreto lei
n^ 486/ 69), assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa^

autenticado pelo órgao competente do Registro do comércio;

b) sociedades constituídas ha menos de ano poderio participar do torneio apresentando o
balanço de abertura {observada a alínea "a"), assinado por contabilista habilitado e pelo
representante da empresa,autenticado pelo órgao competente do Registro do comércio;

7.2.4.2 - Certidao Negativa de Falencia e Concordata^ com prazo de 30 (trinta) dias.

7.2.5 QUALIFICAÇAO TÉCNICA

7.2.5.1^ Apresentar no mínimo um atestado técnico de experiencia, emitidos por empresa

pública ou privada, declarando que a empresa forneceu, instalou e presta satisfatoriamente

serviços em soluçao similar ao objeto deste certame.

7.3- Os documentos de habilitaçao poderao ser apresentados no original, que ficarao
retidos nos autos, ou em cópias autenticadas por cartório competente ou conferidas por
servidor da Prefeitura Municipal.

7.4As Microempresas (ME's) e Empresas de Pequeno Porte (EPP's) deverao apresentar toda
a documentaçao arrolada no item 7.2, mesmo que apresentem alguma restriçao.

7.5. No caso de Mie roem presa ou Empresa de Pequeno Havendo alguma restriçao na
comprovaçao da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do

certame, prorrogável por  igual período, a critério da administraçao pública, para a
regularizaçao da documentaçao, pagamento ou parcelamento do débito e emissao de

eventuais certidoes negativas ou positivas com efeito de certidao negativa.

7.6.A nao regularizaçao da documentaçao, no prazo estabelecido, implicará na decadencia
do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte a contrataçao, sem prejuízo das

sançoes administrativas cabíveis por descumprimento de obrigaçoes contratuais previstas
neste edital e na legislaçao vigente aplicável a matéria (advertencia, multa, impedimento de
licitar e contratar com a Administraçao e declaraçao de inidoneidade), sendo facultada a
Administraçao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçao, para a

assinatura do Contrato e/ou Empenho ou revogar a licitaçao.
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8.2- aberta a sessao, os interessados ou seus representantes, apresentarao a documentaçao

exigida para o credenciamento e entregarao os envelopes "A" e "B".

8.3 - O Pregoeiro procederá a  abertura do ENVELOPE-PROPOSTA, a verificaçao da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e

divulgaçao dos preços cotados pelas licitantes.
8.4- Para julgamento e classificaçao das propostas será adotado o critério do MENOR
PREÇO POR LOTE, observados os  prazos  máximos, as especificaçoes técnicas e os
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital.

8.4.1- No julgamento das propostas, a Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas^ materiais,

que nao alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificaçao.

8.4.2- Nao será desclassificada a proposta que apresentar erros meramente aritméticos ou
falhas de natureza formal, bem como poderao ser relevadas omissoes puramente formais
nos documentos e propostas apresentadas pelas Licitantes, desde que nao comprometam a
lisura e o caráter competitivo desta Licitaçao.

8.5- Será desclassificada a proposta que.apresentar:

8.5.1- Preços manifestamente inexequível:

I- Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que com prova dam ente,

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes para prestaçao do serviço.

II - Nao será desclassificada a proposta considerada inexequível, quando o licitante se
comprometer com a execuçao do serviço.

8.5.2- Valor total do lote superior ao valor total estimado para cada lote;

8.5.3- Cotar quantitativos dos itens diferente do constante no Edital.

8.5.3 - Nao cotar todos os itens do lote.

8.6- Em seguida, a Pregoeiro classificará o autor de MENOR PREÇO POR LOTE e aqueles que
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por

cento) a de MENOR PREÇO POR LOTE.

8.7- Quando nao forem verificadas no mínimo tres propostas escritas de preços nas
condiçoes definidas no item 8.2, a Pregoeiro classificará as tres melhores propostas, para

que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos
nas propostas escritas.

CIDADE FELIZ
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8.12 - A desistencia dos lances ofertados sujeitará a desistente as penalidades previstas

neste edital.

8.13^ Caso nao haja lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita

de MENOR PREÇO POR LOTE e valor estimado para a contrataçao.

8.14- Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas com seus respectivos lances
finais, a Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e
valor, decidindo motivadamente.

8.15 - Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o
envelope contendo a documentaçao de habilitaçao da licitante que a formulou, para

confirmaçao das suas condiçoes de habilitaçao.

8.16- A Pregoeiro consultará o Registro Cadastral do Município sempre que a licitante
deixar de apresentar qualquer documento exigido; caso este se encontre no cadastro e

esteja no seu prazo de validade, será aceito em complemento aos documentos apresentados

para fins de habilitaçao.

8.17- Constatado o atendimento das exigencias fixadas neste edital, a Pregoeiro declarará a

licitante vencedora, e lhe adjudicará o objeto do certame.

8.18- Caso a oferta nao seja aceitável ou a licitante desatenda as exigencias habilitatórias, a
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a
habilitaçao da proponente, na ordem de classificaçao, até que uma licitante atenda as

condiçoes fixadas neste edital, adjudicando-se lhe o objeto.

8.8- As propostas escritas serao ordenadas em sequencia crescente cios preços cotados e
aceitáveis. Em caso de empate, proceder-se-á a sorteio imediato, para definiçao da ordem

de apresentaçao de lances verbais.

8.9- Seguir-se-á a apresentaçao de lances verbais pelas proponentes classificadas, que

deverao ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

8.10- A Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial̂
a apresentar lances verbais, a começar pelo autor da proposta classificada de maior preço,

seguida dos demais, em ordem decrescente de valor.

8.11 - A desistencia de lance verbal, quando convocado peloPregoeiro, implicará o
impedimento do licitante de lançar, fixando-se e sua oferta no último preço apresentando,

para efeito de ordenaçao das propostas.
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8.19- A licitante vencedora deverá encaminhar a planilha de custos, com os respectivos
valores readequados ao valor total representado pelo lance total vencedor, no prazo
máximo de 48 horas a partir do encerramento da etapa de lances.

8.20- Nas situaçoes previstas nos subitens 8.13 e 8.18, a Pregoeiro poderá negociar
diretamente com a proponente, objetivando obter preço melhor.
8.21 - As normas disciplinadoras da licitaçao serao sempre interpretadas em favor da
ampliaçao da disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da
Administraçao, a finalidade e a segurança da contrataçao.

NO CASO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.22-Encerrada a etapa de lances, a Pregoeiro identificará a proposta classificada em
primeiro lugar e, ato contínuo, irá verificar se existem microempresas ou empresas de
pequeno porte participantes do Pregao e cujos preços ofertados estejam superiores em até
5% (cinco por cento) em relaçao aos preços classificados em primeiro lugar, para efeito de
aplicaçao do benefício a que alude a Lei Complementar n- 123/2006.

8.22.1 - Na hipótese de existir microempresa ou empresa de pequeno porte na situaçao
referida no item 8.22, será a mesma convocada para apresentar nova proposta no prazo

máximo se de 5 (cinco} minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusao.

8.22.2 - No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas ou
empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.22.3 - Nao ocorrendo a contrataçao de microemprésa ou empresa de pequeno porte,

serao convocadas as licitantes remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese do
item 8.22

8.22.4- Na hipótese de nao-contrataçao nos termos previstos no referido item 8.22 o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.22.5- O disposto no item 8.22 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial nao tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.22.6- Nas licitaçoes será assegurado, como critério de desempate, conforme disposto na
Lei Complementar n- 123, de 12 de fevereiro de 2006, preferencia de contrataçao para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

8.22.7 - Em caso de empate de licitantes que NAO sejam microempresa ou empresa de
pequeno porte, a classificaçao será decidida por meio de sorteio em ato público promovido
pela Pregoeiro, para o qual serao convocadas as licitantes participantes, de acordo com o

art. 45,  2^, da Lei Federal n^ 8.666, de 21 de junho de 1993, observado ainda, o previsto no
art. 3 , da mesma Lei.
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10.1- O prazo para a contrataçao é de até 02 (dois) dias úteis, contado da convocaçao para

a sua formalizaçao.

10.2-A adjudicatária receberá da Comissao de Licitaçoes, uma vez homologado o processo,
comunicaçao para comparecer ao município para assinar o termo contratual;

10.3- O fato de a adjudicatária, convocada dentro do prazo de eficácia de sua proposta,
nao celebrar o contrato, independentemente de sujeitar-se as normas do art. 7o da Lei
federal n- 10.520/02, autoriza a  Pregoeiro a examinar as ofertas subsequentes e a
qualificaçao das licitantes, na ordem de classificaçao, e assim sucessivamente, até a
apuraçao de uma que atenda ao edital, sendo esta declarada vencedora.

10.4- A Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitaçao das demais licitantes,
até a formalizaçao do contrato com a adjudicatária, devendo as empresas retirá-los até 5
(cinco) dias após este fato, sob pena de inutilizaçao dos documentos neles contidos.

10.5 - A fiscalizaçao e o acompanhamento da execuçao do contrato caberáaoórgao
promotor da licitaçao, ao qual interessa diretamente a execuçao do objeto, por servidor que
designará expressamente, a quem a adjudicatária deverá apresentar-se imediatamente
após a assinatura do termo de contrato.

10.7-A Administraçao poderá obrigar a contratada a reparar, corrigir, remover, reconstruir
ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se verificar

vícios, defeitos ou incorreçoes resultantes da execuçao ou que a impeçam.

10.8- O Município poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas no artigo 78, da Lei
federal n^. 8.666/93, com as consequencias indicadas no art. 80, sem prejuízo das sançoes
previstas naquela lei e neste editai.

10.9-O prazo do contrato será da data de assinatura até 31 de Dezembro de 2017, podendo
ser prorrogado na forma do art. 57, II da Lei Federal n^ 8.666/93.

10.10- O presente será executado de forma indireta sob o regime de execuçao empreitada
por preço giobal. A execuçao obedecerá ao que consta no Edital e anexos e será
acompanhada, pelo órgao promotor da licitaçao, nos termos dos art. 67 e 73 da Lei federal
n .̂ 8.666/93.

9 - DO RECURS^^
9.1 - Declarada a  vencedora,  qualquer  licitante  poderá  manifestar,  imediata  e

motivadamente, a intençao de recorrer contra qualquer manifestaçao do Pregoeiro, com
registro em ata da síntese dos respectivos fundamentos, desde que munido de carta de
credenciamento ou procuraçao com poderes específicos para tal, e terá o prazo de 03 {tres)

dias para trazer razoes escritas, ficando as demais licitantes desde logo intimadas a
apresentar contrarrazoes no mesmo prazo, que começará a correr do termino do prazo da

recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.2- A falta de manifestaçao imediata e motivada das licitantes importará decadencia do
direito de recorrer na esfera administrativa, autorizando a Pregoeiro a adjudicar o objeto da

licitaçao a proponente que cotou o MENOR PREÇO POR ITEM.

10 - DA FORMAllZACAO E

ÍT -
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12.1-A empres^ que, convocada de^tro do prazo de eficácia de sua proposta, nao celebrar

o contrato,  deixar de entregar documentaçao exigida para o certame, apresentar
documentaçao falsa, ensejar o retardamento da execuçao de seu objeto, nao mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuçao do contrato, comportar-se de modo inidoneo ou

cometer fraude fiscal, segundo resultar apurado em processo regular pela autoridade
competente, ficará impedida de licitar e contratar com a Uniao, Estados, Distrito Federal e
Municípios,  sem prejuízo de ter  cancelado o  respectivo registro no sistema de
cadastramento de fornecedores deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de
sujeitar-se as muitas previstas neste edital e no termo de contrato, bem como as demais
cominaçOes legais.

12.2 - A contratada, total ou parcialmente inadimplente, serao aplicadas as sançoes
previstas nos arts. 86 e 87 da Lei federal n . 8.666/93, a saber:

12-DASSA^COES '̂ f̂

11.4 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a Administraçao ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçao do contrato, nao excluindo ou

reduzindo essa  responsabilidade a  fiscalizaçao ou o acompanhamento pelo órgao
interessado.

11.5 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdencia rios, fiscais e
comerciais resultantes da execuçao do contrato.

11.6- O objeto do contrato poderá ser subcontratado em até 80% (oitenta por cento).

11 - DA EXECUÇAO DO CONTRATO      ~'^r*- -  ~~~^ "  -•-^

11.1 ^ O presente será executado de forma indireta sob o regime de execuçao empreitada
por preço global. A execuçao obedecerá ao que consta no Edital e anexos e será
^companhada, pelo órgao promotor da licitaçao, nos termos dos art. 67 e 73 da Lei federal

10.11- O Município de Icó poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25%
(vinte e cinco por cento) do seu vaíor inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de acordo
com o disposto n.o artigo 65,1 e  V, da Lei federal no. 8.666/93.

10.12- A Contratada manterá, durante toda a execuçao do contrato, as condiçoes de
habilitaçao e qualificaçao que lhe foram exigidas na licitaçao.

10.13- O Foro competente pata dirimir questoes relacionadas com o Contrato, que nao
sejam resolvidas pela via administrativa, é o da Comarca de ICÓ, por força da disposiçao
contida no art. 55,  2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

11 - DA EXECUÇAO DO CONTRATO
i.i ^ u presente será exe  '  '  '  r • ••   •

P
a
ns. 8.666/93

11.2 - Os serviços serao prestados no Município de ICÓ de acordo com as exigencias

Administrativas do setor competente.

11.3. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreçoes resultantes da execuçao ou de materiais empregados.

CIDADE FELIZ



13.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a

prestaçao do serviço, inclusive a margem de lucro.

13.2- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a prestaçao
dos serviçosa vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada

pelo órgao competente.

13.2.1-A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condiçao para
que o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.

13.2.2- Nao haverá antecipaçao d^ pagamento

Rua Ilídio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000

CNPJ n. 07.669,682/0001-79-Telefone: (88)3561-1508

13 - PREÇO. FO

a) advertencia, nas hipóteses de execuçao irregular de que nao resulte prejuízo para o

serviço;

b)multa, que nao excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas
hipóteses de inexecuçao, com ou sem prejuízo para o serviço;

c)suspensao temporária de participaçao em licitaçao e impedimento para contratar com a
Administraçao Municipal, por prazo nao superior a dois anos, nas hipóteses de execuçao
irregular, atrasos ou inexecuçao de que resulte prejuízo para o serviço;

d) declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçao Pública,

enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a
reabilitaçao perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a
execuçao irregular, os atrasos ou a inexecuçao assocíem-se a prática de ilícito penal.

12.3- A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta cláusula, poderá ser
aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.

12.4 - A multa aplicada será descontada de eventuais créditos que tenha em face do
Contratante, sem embargo deste rescindir o contrato e/ou cobrá-la judicialmente.

12.5 - Ocorrendo atraso na execuçao, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa

moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestaçao em atraso,
constituindo-se a mora independentemente de notificaçao ou interpelaçao.

12.6 - As multas previstas nesta cláusula nao tem natureza compensatória e o seu
pagamento nao elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante.

12.7- As penalidades acima descritas poderao ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no
art. T da Lei federal n^ 10.520/02.

JfiS
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-CE, 11 de julho de

13.3 - REAJUSTE: Ao final de 12 (doze) meses o valor deste Contrato poderá ser reajustado
com base na variaçao do IGP-M da Fundaçao Getúlio Vargas (FGV), ou outro índice que
venha substitui-lo, mediante acordo escrito entre as partes.

14 - DAS INFORMAÇOES   "• :̂ - _2^^̂- !̂̂ ^V^ ^ SIS
14.1 - A comissao de Licitaçoes prestará todos os esclarecimentos e lhe sejam solicitados
pelos interessados, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira na sala da
comissao de Licitaçao do Município de Icó das 07:30h as 11H30 min, á Rua Francisco Maciel,
n.í 2194 Centro, Icó, e pelo telefone (88) 35611508

14.2- Esclarecimentos de natureza técnica deverao ser requeridos por escrito, e assim serao
respondidos, com cópia para todcs os interessados, até 02 (dois) dias úteis da data indicada
no item 1.1 deste ato convocatória.

14.3- Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessao pública, qualquer
pessoa poderá impugnar o Edital.

14.4 - As impugnaçoes a este ato convocatório deverao ser dirigidas a Pregoeiro e
entregues na sala da comissao de Licitaçao do Município de Icó, das 07:30h as llh30 min, á
Rua Francisco Maciel, n.^ 2194 Centro, Icó.

14.5- Caberá a Pregoeiro, decidir sobre a impugnaçao no prazo de até vinte e quatro horas.

14.6 - Qualquer modificaçao no Edital exige divulgaçao pelo mesmo instrumento de
publicaçao em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,
e^ceto quando, inquestionavelmente, a alteraçao nao afetar a formulaçao das propostas.

15.1-0 Município de Icó poderá revogar ou anular esta licitaçao, no todo ou em parte, nos
termos do art. 49 da Lei federal n^ S.666/93.

15.2- Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de Pregao Presencial, as normas da
Lei federal n^ 8.666/93.

15.3- Todas as comunicaçoes referentes a este certame serao publicadas no quadro de
avisos da Prefeitura Municipal.

15.4-Os casos omissos no presente edital serao resolvidos pela Comissao de Licitaçao na
modalidade pregao, nos termos da legislaçao pertinente.

.ía*  CIDADE FELIZ
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1.30  REBOBiNAGFV DF AUTO COMP^NSADOR 12.5 CV
RtBO3;NAG ;̂Vi DE AUTO COMPENSADOR 10 CV
REBCBINAGEV OE AUTO TRANSORMADOR P/COMPENSADORA

CONF^CÇAO DE CHAVE PARTIDA DIRETA C/RELE DE NÍVEL E FALTA DE
FASE

REBOeiNAGEM DE MOTOR SJBMERSIVEL 10CV (ESGOTAMENTO
SANIT^RIO).

REBO3^AGEV DÉ MO^OR SUBMERSÍVEL 4CV (ESGOTAMENTO SANTARIO)

REBOBINAGEV DE MOTOR SUBMERSÍVEL TRIFASICO 1CV (ESGOTAMENTO
SANITÁRIO).

REBOBINAGEM DE MOTOR SUBMERSO -380 V 4 12.5 CV
RE3OBÍNAGEV DE MOTOR SUBMERSO -380 V 10 CV
REBOB'NAGEM DE MOTOR SUBMERSO -380 V 7.5 CV
REBOBíNAGE^ DE MO^OR SUBMERSO-380 V 4 CV
REBOBINAGEM DE MOTO^ SUBMERSO -380 V 5 CV

1.29
1 28

1 27

1.26

1 25

1 24

1.23
1.22
1.21
1 20
1 19
1.18  REBOBINAGEW DE MOTOR SUBMERSO-380 V 3 CV

REBOBINAGEW DE MOTOR SUBMERSO -380 V 1 CV
REBOBINAGEM DE MOTOR SUBMERSO -380 V 1/3 CV
REBOBINAGEM OE MOTOR ELETRICO TRiFASICO 50CV 4 PÓLOS 380V
REBOBINAGEM DF MOTOR FLFTRICO TRIFASICO 30CV 4 PÓLOS 380V
REBOBINAGEM DE MOTOR FLETRICO TRIFASICO 25CV 2 PÓLOS 380V
REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 20CV 4 PÓLOS 380V
REBOBINAGEM DE MOTOR El ETRICO TRIFASICO 12 5CV 2 PÓLOS 380V
REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 10CV 4 PÓLOS 380V
REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 10CV 2 PÓLOS 380V
^ebobinagem de motor eletrico trifasico 7.5CV 4 pólos 38ov
REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 7.5CV 2 PÓLOS 380V
REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 5CV 4 PÓLOS 380V
REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 5CV 2 PÓLOS 380V
REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO3CV 2 PÓLOS 380V
REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 1 CV 2 PÓLOS 380V
REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 1CV 2 PÓLOS 220V
REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 1/3 CV 2 PÓLOS 220V

ESPECIFICAÇAO DO MATERIAL

1.16
1.17

1.15
1.14
1.13
1.12
1.11
1.10

1.8
1.9  ,

1.7
1.6
1.5

1.3

1 4

1 2
1 1

ITENS

2. DA JUSTIFICATIVA  ^
2.1. Para cobrir Serviços de pane nos motores dessa Autarquia Municipal

3. DAS ESPECIFICAÇOES 3b

1.1 - OB^ETO: Contrataçao de prestaçao de serviços de rebobinagem de motores e
concertos em equipamentos diversos para o SAAE no Município de Icó/CE.

1.2. Este objeto será realizado através de licitaçao na modalidade PREGAO, na forma
PRESENCIAL, do tipo menor preço por lote.

t .   .- • .   _ • -1. DO OBJETO

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA ;*:'O-Í\

CIDADE FELIZ
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4. DA EXECUÇAO DO CONTRATO
4.1 - 0 ore^eiite ^e.á execu.a^o de forma indireta sob o regime de execuçao
empreitada d::- prego Ç^tai. A ex^cuçao obedecerá ao que consta no Edital e anexos e
será acoiripa^lvjda, r.el^ orqâo po^oLor da licitaçao, nos termos dos art. 67 e 73 da Lei
federal nc. 8.C-66/93.

4.2 - Os serviços seraj p"e;Lí:d:í, ro Município de Icó de acordo com as exigencias
Administrativa :̂ do sefcr compet^rií^.

4.3 O cont^r^do c o^rigado a "en^rar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as
suas expensa^ no íota' o^ e^ p^r<:e, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreço^s <-esultantes da execuçao ou de materiais empregados.

4.4 O contratado é res^onsáve1 o^los danos causados diretamente a Administraçao ou a
terceiros, decorrentes '_̂ ^ sua ci.ipa ou dolo na execuçao do contrato, nao excluindo ou
reduzindo es-.~a  re^po^^abilidad^ a  fiscalizaçao ou o acompanhamento pelo órgao
interessado.

b ' *• TKIANGULA AUTOMÁTICO
1L N^AO DE ESGOTO^^  ILA LF

IA >n F '

PSIVEL DE 12 5 CV (RETIFICAR EIXO -

iSIVEL DE 7 5 CV (RETIFICAR EIXO - TROCAR

CONSb
_ TRI5C

CONS

DESMON ÍAGtTÍ r)E MOTORES E BOMBAS CENTRÍFUGAS DE 10, 12.5, 20, 25,
.'Prj* VJ!E  -OLOS^8

DFSM1NTA&FV DE MGT

MONTAGEM Di MOTOR^ í r   •̂  1MBAS CENTRÍFUGAS DE 10, 12.5, 20, 25, 30 E

CONSU^TO l> P IMBA-TFf NTPIFUGA DE 5 0 CV (RETIFICAR EIXO-

C^NS 'TO Jl  P Bi,of '  "IFUGAS DE / 5 CV (RETIFICAR EIXO-

L INS f TO ^l P ^MB^  f^   ,IFUGADE 10 CV (RETIFICAR EIXO-TROCAR

TONS  TOD POMBA rr ,T^IFUGADE20CV(RETIFICAREIXO-TROCAR

CONE FlOirp IMB^^ J"J|FUGASDE 50 CV (RETIFICAR EIXO -

CONSFRTOOr b- iMBASIir A RSIVEL DE 1 5 CV (RETIFICAR EIXO -TROCAR

HP^r WRA - =MFRSIVEL DE 2 00 CV (RETIFICAR EIXO-

T^O POMBA SlPI 1b ^SIVEL DE 3 0 CV (RETIFICAR EIXO -TROCAR

CO^S  Io ^  P MBA
K ~> Al i NTri1-  h jlo^̂
C^\IS ^TC i)  r ' ^iB^̂

^ E BOMBAS SUBMERSA DE 1,1/2, 2 E 4 PÓLOS

REBOBINAMENTO DE MOTO < 1 2CV2 PÓLOS BOMBA SUBMERSA

AUT^ ' ••JENSADOR20CV

AUTO 01 ^ENSADOR 30CVRhBOPIMAGnv
RE80B^GFM [ i
REBOb NAGEM



7.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condiçoes necessárias
ao pleno cumprimento das obrigaçoes decorrentes da presente licitaçao;
7.2 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrencia relacionada com a execuçao do

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providencias corretivas;

7.3- Providenciar o pagamento a contratada a vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo,
devidamente atestadas pelo setor competente.

DA CONTRATADA
7.4 -   Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e prazos

estabelecidos no Edital, bem como no Termo de referencia e de acordo com as exigencias
administrativas.

7.5- Manter durante toda a execuçao do objeto contratual, em compatibilidade com as

Rua Ilídio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430^000
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DA CONTRATANTE

8 - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE
6.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidencia de Iodos
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam

incidir sobre a prestaçao do serviço, inclusive a margem de lucro.

6.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a
prestaçao dos serviços a vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada,
atestada e visada pelo órgao competente.

6.2.1-A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condiçao para

que o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.

6.2.2- Nao haverá antecipaçao de pagamento.

6.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas nao sofrerao reajuste, salvo os

casos de equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65,11 alínea
"d" da Lei 8.666/93 e alteraçoes posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que
a variaçao do preço seja solicitada e comprovada pela contratada.

3.3.90.39.00

ELEMENTO DE
DESPESAS

17.512.0376.2.086

PROJETOS ATIVIDADES

21.21 -SERVIÇO
AUTÓNOMO DE ÁGUA E

ESGOTO

UNIDADE ORÇAMENTARIA

abastecimento de
Agua zona urbana

SERVIÇOS

5.1 - A despesa decorrente desta licitaçao correrá a conta das dotaçoes orçamentarias
descritas a seguir do orçamento da Prefeitura Municipal de Icó.

4.5 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execuçao do contrato.

Jffl



Rua flídio Sampaio, n.D 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n. 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508

9 - PRAZO

9.1 - O prazo do contrato será da data de assinatura até 31 de dezembro de 2017.

obrigaçoes assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na Lei de
Licitaçoes;

7.6-Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por

ineficiencia ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos
na execuçao do objeto contratual;

7.7-Aceitar nas mesmas condiçoss contratuais os acréscimos e supressoesaté o limite

fixado no  Io, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores;

7.8 - A Contratada é obrigada a corngir,reparar, remover, reconstruir ou substituir, as

suas expensa^, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifiquem defeito ou
mau funcionamento.

8 - DA FISCALIZAÇAO '- ^" |ÍÍÍIglÍ SÍ

8.1 - A fiscalizaçao e o acompanhamento da execuçao do contrato caberá a Secretaria

Contratante ao qual interessa direiamente a execuçao do objeto, a quem a adjudicatária
deverá apresentar-se imediatamente após a assinatura do termo de contrato.

CIDADE FELIZ

ÍMx,



Rua Hídie ^ampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CliPJ n, OV.S59. &2.'0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508

TR7CO TRIFASICO
_.. __30Çy 4 POI-OS 3PÚV

RÉBOFil^AGEM DC- MOTOR^LETRICO TRIFASICO

REBOBi^AGt:(Vl O^ MOTOR ELETRICO TRIFASICO
25CV 2 PÓLOS 3f A'

REBÓ1TNAGEM"d^ MOTOR tLETRICO TRIFASICO

TREBOBÍNAGÉMT:^ MOTOR ELETRICO TRIFASICO

REBOBINAOEM I '^ MOTOR^LFTRKx^tRIFASICO

OR ^^FJTRICC TRIFASICOBINAGEM UZ MO
V 2 ROLOS 3Ô0V

REBÓBINAGEM Dt "MOTOR ^LÍTRICO TRIFASICO

JrEBOBÍ.MAG^^ D^ MOTOR EL^TRICO TRIFASICO

^CV4POLOS380V

REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO

REBO~BINAGEM'DE MOTORElETRICO TRIFASICO 1
CV 2 PÓLOS ?80y
REBOBINAGEM DE MOTOR El. ̂ T^cO
TRIFASICO3CV 2 ^OLOS 360V

REBOBINAGÉM DE MOTOR ClÍIÍRICO TRIFASICO
1/3 CV 2 PÓLOS 220V

_ESPE Cl f ICA^AO ^O MATERIAL

AN^XO II
MINUTA DA PROPOSTA

LICITAÇAO MEDIANTE PREGAOPRtSENCIAL N 21.002/2017

RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE:
CNPJ N2;
ENDEREÇO:
TELEFONE:
E-MAIL:
AGENCIA: CONTA: BANCO:

Através do presente deci-jramos inteira submissao aos ditames da Lei n.9 10.520, de 17 de
Julho de 2002, Lei n 8.666/93 e suas posteriores alteraçoes e, as cláusulas e condiçoes
previstas na Licitaçao supracitada.

Declaramos que no preço proposto, estao inclusos todos os custos necessários para
ex^cuçao dos se:víçc ,̂ u^etc da licitaçao, como todas as despesas com a mao-de-obra a ser
utilizada, bem como todos os tributos, encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras
despesas que incidam ou ^enh^m ^ incidir sobre o objeto desta licitaçao, e que influenciem
na formaçao dos preços desta Proposía.

Declaramos ainda que nao possu^mos nenhum fato que nos impeça de participar desta
Licitaçao.

1ICO
-•(•   CIDADE FELIZ



n o, Icó, Ceará, CEP 63.430-000

Telefone: {88) 3561-1508
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A DE50CV
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DE 20 CV
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E 10 CV
ME   S-

DE7.5CV
EN OS-

E5.0CV
E  O-

BA
0    0CV DE 2 E

BO  AS
S 80

BOMBAS
CV2E4

PÓLOS
N ADOR 50CV

D R 30CV
N A OR 25CV
S    P 20 CV

D R 12 5 CV
1,   N  DOR 10 CV

A  ORM DOR

A D F AC/RELE

R  EL10CV

M R  EL4CV

BMERSIVEL
A  ARIO).

ER 0  80 V 4

ER^O  80V10

R    80 V 7.5
ER 0  80V4CV
ER 0 80 V 5 CV
ER 0  80V3CV
ER 0  80 V 1 CV

"'^IER^O 380 V 1/3

"TRICÔ TRIFASICO
OOCAMPOLOS 380V_
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0

R BO   A

0  A

R
0
0

HL

K
R

REBOBNA

SOBI\ARE
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24
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8
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Rua Ilidio Sampaio, n "2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000

CNPJ n.' 07.66S.682/0001-79-Telefone: (88) 3561-1508

'íii.̂ .;r;^turs do representante legal)

_ de 2017._de_ICO -CE,_

2. O pr^zc cg Vc.!i^.3dc ííe:^ proposta é de 60 {sessenta) dias, a contar da data de
execuç^o cif? s^u respectivo envelope.

objeto    em   licitaçao   o   valor    total   de

RS

TRIANGULA

CONSERTO DE B~OMBA bUdiV    hSIVEL DE 2.00 CV
(RETíFiCaR EiXO - Tkuoa-< ^llaMENTOS -

^ROTORfS
, CONS^RTO" DF. BÓMRA *-
j (RETIFiCAR FIXO-TRO a^ h>     aMF\TOS-
Irotorf-s         ___

TcONSERro D^ Bí̂ MBA ^ i^P^^SIVEL DE 7.5 CV
I ÍRF-TiFICAR EIXO - TROl AR Kul AMENFOS-

| CONSFl^TO DF BOiVIB^ ->l ^^F PSIVEL DE 12.5 CV
í ÍR^TiFiCAR EIXO - 1~KO A aMF^TOS ~

tcÓN̂ RTÔ VÁLVULA Dc Rc ríjÇÁQ DE ESGOTO
^CO^S-~rzO OiJADRO E

ÍAljTpM/T:CO  

sive de3.ocv

1.49

1.50

CONSERTO DE BOMBA" ̂ b "  ^SIVE DE 1 5 CV
(RETIFiCAREIXO-TPC^   -   AME 1TO3 -
ROTORES

ICO
CID^DE FELIZ



Rua Ilídio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n. 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508

(assinatura do representante legal)

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇAO

PAPEI. TIMBRADO DA EMPRESA

A Empresa (Razao Social), Com sede na (endereço), inscrita no CNPJ/MF sob o número

(....) vem, pelo seu representante !ega! ;nfra-assinado, em atençao ao disposto no art. 4o, VII,

da Lei federal n^ 10.520/02, declarar que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a

habilitaçao na licitaçao, mediante Pregao, de n  21.002/2017, da Prefeitura Municipal de

ICÓ. Declara, ademais, que nao está impedida de participar de licitaçoes e de contratar com

a Administraçao Pública em razao de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua

habilitaçao.

ICÓ -CE,_de de 2017

JCO
CIDADE FELIZ



Rua liídio Sampaio, n. 2131, Cantro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000

CNPJ n. 07.S69.682/0001-79-Telefone: (88) 3561-1508

(nome da empresa)
Nome:

CPFn^:
Cargo:

_ de 2017ICÓ -CE,    de

referentes a licitaçao em epígrafe, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular

lances verbais, assinar atas e declaraçoes, visar documentos, receber notificaçoes, interpor

recurso, manifestar-se quanto a desistencia deste e praticar todos os demais atos inerentes

ao certame.

Atenciosamente,

_), nos autos

_, portador(a) da Carteira

_), inscrita no CNPJ sob n^ (_

Prezado (a) Senhor (a),

Pela presente, fica credenciado o Sr. (a).

de   Identidade   n^

Ref. licitaçao mediante Pregao n^ 21 002/2017

A Prefeitura Municipal de ICÓ

DOCUMENTO EXIGÍDO NQ CRfDi

ANEXO IV

MODELO DE CREDENCIAMENTO



Rua Ilídio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNP,, 11/ 07 6PÍ! :éi.'00ú1^^-Telefone: (88) 3561-1508

ns danos causados diretamente a Administraçao ou a
eu dolo na execuçao do contrato, nao excluindo ou

2.4 O contratado é responsável p*>

terceiros, decorrentes de sua niio^

2.3. O contratado é obrigado a repar^r, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas

expensas, no total ou em parte, c nbjíto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreçoes resultant^s da execuç^o ou de materiais empregados.

icípio de ICÓ de acordo com as exigencias2.2 - Os serviço1; seran pre^^no- ^o Mtr

Administrativo; io sefor comp^t.?- te.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇAO DO CONTRATO
2.1 - O presente ierá e^ecutado Je forma indireta sob o regime de execuçao empreitada
por pr^ço global. A execuçao oo^jecerá ao que consta no Edital e anexos e será
acompanhada, pelo órgao prorfíoí-^ ô-- licitaçao, nos termos dos art. 67 e 73 da Lei federal
n9. 8.666/93.

VALOR TOTAL R$
VALOR.

U1NITÁRIO
S

QUANT.

CLÁUSULA PRIMEIRA JX) OBJETC
1.0 - O presente cont"ratu~tem pOt'o^jpto a CONTRATAÇAO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
REBOBINAGEM OE MOTORES F_ "̂W RT0S EM EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA O SAAE
NO MUNÍCIPiO DE ICÓ/CE, n^ conformidade do ato convocatório da Licitaçao n^
21.002/2017 que,com seu termo de referencia,  integram este termo contratual,
independentemente de transcriçao^ para todos os fins e efeitos legais, conforme descrito a
seguir;

p     ( )̂
nte Contrato, decorrente de processo licitatório, na

jAO. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e
em h^rmonia com os princípios e normas da legislaçao
ll . federal n^ 10.520, de 17/07/02 e, subsidiariamente,

•tes declaram conhecer, subordinando-se:

TERMO DE  CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI  O
MUNICÍPIO DE ICÓ ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL
:^,'I PARA O FIM QUE A SEGUIR SE
DECLARA:

ídica de direito público interno, através da Prefeitura
•o ^ampab, n.^ 2131, Centro, ICÓ, Ceará, inscrito no CNPJ
dt;' representado pelo Ordenador de despesa do Serviço
'-..̂  Sr. , doravante denominado de

, com sede em  , a Rua

n^'   ,   inscrita   no  CNPJ/MF  sob  o   n.Q
presentada   por   (nome),  doravante  denominada

CONTRATADA, resolvem firmar o o
modalidade na rnodaiidade de Phí
condiçoes, que regerao o contraio
aplicável a espéoe, especialment^ .
a Lei Federai n^ 8.666/93, que as p;̂

O MUNICÍPIO de ICÓ, pessoa ju
Municipal -estabelecida na Rua Ilíc*
sob o n-07.669.682/0001-79, nestt
Autónomo de Água e Esgoto - r

CONTRATANTE e  

ANEXO V

MI^^TA DO CONTRATO

•icó



Rua ilídio ^̂amo^^o n.'u ?131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000

Ci^!\, -.-,.  37.0.J.ii .̂'0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508

6.1 - O prazo do contrato será da úala de assinatura até 31 de Dezembro de 2017, podendo
ser prorrogado 'i^ for nu* Co a ri. 5V, !•, da Lei Federal n-8.666/93.

CL^USULA. SÉTirAA ̂ .DA ^iSCALf7 .̂ÇA0

7.1 - Cabe ao fontrat^n; .̂ ^ fiscsu^aç^o de iodas as fases de execuçao das obrigaçoes e do
desempenho d;i Com^rada, podendo a mesma exercer ampla, irrestrita e permanente

CLÁUSULA QUINTA ̂  PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE

5.1- PREÇOS: Cs preços ofertado; d  ̂s/em ser apresentados com a incidencia de todos os
tributos, encargos trabalh^stas prev^denciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal, cus^0' '<••• d^mais ^espesas previsíveis que possam incidir sobre a

prestaçao do se>viçc, inousive ^ ~i;irgí.n de lucro,

5.2- P^^AME^TO: O p^g^mente s^r? efetuado mensalmente de acordo com a prestaçao
dos serviçosa vista de fatura que devt.-á ser apresentada pela contratada, atestada e visada
pelo órgao competente.

52.1-A Empr^sa venctí^ .>ra de'/ r-i ^r̂ eseniar, junto com a fatura, como condiçao para que

o pagamento seja efetuaJo, os comprovantes de regularidade fiscal.

52.2 -Nao havcá 5nt*̂ ci|íaçao de í"..3;v.;rnento

5.3- REAJUSTE: Ao final de 1? {áv̂ .^.} meses o valor deste Contrato poderá ser reajustado
com bdse na vrinatáu ao itíP-ÍVi da ^undaçao Getúlio Vargas (FGV), ou outro índice que
venha s^bstituí-so. medi^nte acordo escrito e"itre as partes.

ELEMENTO DE
ATIVIDADES

UNIDADE
ORÇAMENTARIA

S^RVIÇOS

da Contr^tada, corr^spondendo ao ^bjeto definido na cláusula primeira.

CLAUSULA QUARTA -DA DESPES ̂
4.1-A despesa do contrato neste exprocio correrá a conta da dotaçao orçamentaria descritas
a seguir, do Orçamento igente da ^re.rsitura Municipal.

_{por extenso), conforme proposta

reduzindo essa  responsabilidad^  ?  fiscalizaçao ou o  acompanhamento pelo órgao
interessado.

2.5 O contratado é  responsav^ pelos encargos trabalhistas^ previdencia rios, fiscais e
comercidia reSLikani.e^ <J  ^xecut^u uu ^ontidio.

2.6- O objeto do contrato poderá í,s> subcon^ratado em até 80% (oitenta porcento).

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR
3.1-0 v^lor g^cbal do

101ICO
.IDADE FELIZ



Rua llíttió" Sampaio, n." ^131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000

CNPj r,1 0V.6fl&.-'iS í̂0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508

fiscalizar seus empregado--, pre^Oi^ ^" ~>u subordinados.

7.2 - A Contratada dei Iara a^t   .    ntef  ilrnente, todos os métodos e processos de
inspeçao, verificaçao e controle ^ sí. =m adotados pelo Contratante.

7.3 - A ^xisíéncia e  h  aiuai,dL oi fiscalizaçao do Contratante em nada restringe a

responsabilidade inte^tV p ex lu <i !a Contratada quanto a integridade e a correçao da
execuçao das presta^o^j a twe e  ongo , suas consequencias e implicaçoes perante
terceiros, próximas ou remotas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS O8Ri^ÁÇÔ ^
DA CONTRATANTE
8.1- A Contrstiifite se ^bnga d pr^r^-canar a Contratada^ todas as condiçoes necessárias ao

pleno cumprimento d^s ohri^açce,;. d .̂orreines da presente licitaçao;

8.2 -Ce mu nica: ^ contrc-t-adi toei? 'j •; ialquer ocorrencia relacionada com a execuçao do

objete co^tffit^^'̂  diligenciando nos c^sos que exigirern providencias corretivas;

8.3- Provide^ci^r 0 oagam?nr^ ^ • o.̂ .íratat̂ a a vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo,

devidamente at^stad^s .̂ttlo selo^ -lOiV-petents.

DA CONTRATADA

S.^ - Executar o obietn do Coníf^to de conformidade com as condiçoes e prazos
estabelecidos no Edit^î  nem r^mo r-n Termo de referencia e de acordo com as exigencias
administrativas.

8.5-Manter durante toda a execuçao do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçoe^ assumid^s iodas as c:."diçoes ^e habilitaçao e qualificaçao exigidas na Lei de

Licitaçoes;

8.6-Arcar com eventuais prejuize^ causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por

inef!cierv;ía ou 'iregulaniade co^et^da por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execuçao do obie^o conv^tuaí;

8.7-Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais os acréscimos e supressoesaté o limite fixado
no  1^, do art. 65^ ria Lei no S.666/9? ;•; suas alteraçoes posteriores;

8.8 - A Contra^da é obri^^da a corrigT,reparar, remover, reconstruir ou substituir, as suas

expensas^ no todo ou em parte, qualquer item em que se verifiquem defeito ou mau
funcion^mento.

8.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas para a execuçao do objeto contratual.



Rus fii:1!^ Samp^io. •:." ;M31: Cíirttro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNP.1 n.J Gí\f>65S.8^^0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508

9.1- A contratada, total ou parci^vr^-̂ e imdimplente, serao aplicadas as sançoes previstas
nos arts. 86 e 87 da Lei federai n2. ó.fGS/93, h saber:

a) advertencia, nas hipóteses ue execuçao irregular de que nao resulte prejuízo para o
serviço;

b)multa, que nao excederá, e^ r=?t.i 'oíal, '0% (dez por cento) do valor do contrato, nas

hipóteses de inexecuçao, com oi; s^n irejuLo para o serviço;

c)suspensao temporária, de paríiupaçao em licitaçao e impedimento para contratar com a
Administraçao Municipal, por pr^^o nao superior a dois anos^ nas hipóteses de execuçao
irregular, ^trasos ou in^x^uçao ^^ qr.r- resulte prejuízo para o serviço;

d) declaraçao de ínidcneídade p^r.-i  licitar e contratar com a Administraçao Pública,

enquan+o perd^rgr^r- o<; seu ,̂ i~|^tivos determinantes ou até que seja promovida a

reabilitaçao oennte a auto^rísd:^ q .:e aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a
execuçao irregular, os ^tr^sos ou ? in^ecuçun associem-se a prática de ilícito penal.

9.2- A penalidade de multa, ert^ír^^nda na alínea "b" do caput desta cláusula, poderá ser
aplicada de forma isol^da ou cumu^ativamente com qualquer das demais.

9.3 - A multa ^piicadr; será de^t̂ tada de eventuais créditos que tenha em face do
Contratante, sem embargo deste rescindir o contrato e/ou cobrá-la judicialmente.

9.4 - Occrrendo atr̂ se n^ execuçao por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa

moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestaçao em atraso,
constituindo-se a mora indepsnde^t^nçnte 4e notificaçao ou interpelaçao.

9.5- As multas previstas nesta ciái^ula nao tem natureza compensatória e o seu pagamento
nao elide a responsabilidade da Co^imada por danos causados ao Contratante.

9.6- As penalidade^ arim? descrit ,̂ r^derao ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no art.

7 da Lei federal n^ 10.520/02.

CLÁUSULA PEGMA - DA RESCISAO h OAS ALTERAÇOES
10.1- O p!eer..f. cu-.\.jíío pooo^-, .-:̂ . 'sascir.J^do nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei
federa! n"̂  8.666/93, com as consequ^ncias indicadas no art. 80, sem prejuízo das sançoes

previstas nnciuciL-i '.oi ? no ato cc ", ̂ oc îtório

10.2 - Os casos de resas^o contraíL.3Í serao formalmente motivados nos autos do Processo,
assegur^do o direite ? pr^via e ^î ^ -i';fesa

10 3 - G presente co^tr-sto pocie^^ s^r alte^ado nas hipóteses previstas art. 65 da Lei n-
8.666/93 e alteraçoes posteriores.

AiCÓ
IFV.Ut FELIZ



'iias. \\ímo Sampaio",̂ i" Y"31, Centro, icó, Ceará, CEP 63.430-000

CNPJ n.o07.66 .̂S3;/0001-79- Telefone: (88)3561-1508

01.

CPF:
02.

CFr:

ÇLÁygjAAPJ^^A - TE^CEIRA -ti îj r .̂?6U^OS E DESPESAS
li 1-  eonstitu^f ,i  encê ^r, a>ái ̂ iu, d ri  Contratada o pagamento de tributos, tarifas,

emolu^entos e desp^^^^ deco^rente; da fojmali^açao deste contrato e da execuçao de seu
ob>to.

CLÁUSUtA Dfc'̂ .iViA - ^uhWÍA -P^ •̂ .̂'^LiCA^AQ DO CONTRATO
14 1 - Fm 20 ('vinte' ĉ 1.̂ ,  :o^L^.Jo- de -c^ assinatura, o Contratante providenciará a
p-^biicor.ao p,,-, íjusci'.'; .;t- rpvi^ri^ :i,, .'refei^ra Municipal, o resumo do presente termo
Contrat^al.

CLÁUSULA DÉCir̂ 1A_1OUJ^Tj_:P{  ̂Ĵ -E2
lc• l - C Fnro (- )[̂ eK- 'st'^ í̂ .';-̂ í J;!: -.i- ;LíPst<̂ s re^cionadas com o Contrato, que nao sejam

re^olvidas peia Via administrativa, c o uá Coniarca de ICÚ, por força da disposiçao contida no
art. 55. 5 ^d.U€" â (̂ 6c/'.'i ^t^rn;:- p í-r-r.soikiada.

Pera firmeza e vír.d^rie c'o pactu;,.,'^; o presente termo foi lavrado em tres vias de igual teor,
q^^ de^cis de lido e ?ch^ria ern nrrí^fn vai assinado pelos contraentes.

<CÓ -C ._. - p de

CLÁUSULA DÉCiMA - PRIMEIRA -DA ^ESSAO OU DA TRANSFERENCIA
11.1 - O objero do contrato p^J^v • ot ot .-to cie cessao ou subcontrataçao em até 80%
(oitenta por cento).

CLÁUSULA DÉCiMA SEGUÍMDA -DAS RtrSPONSABILlDADES
12.1- A CoiiLídUdd ass^me como ^xclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e pe^f̂ ita exe^u^^o das ubr^acoes contratadas. Responsabiliza-se, também, pela
idoneidade e p^lo comportam  ̂o • ̂  seu., empregados, prepostos ou subordinados, e,
ainda, por quaisquer prejuízos qur <e] m ca^^ados ao Contratante ou a terceiros.

12.2- O Contr^tante nao resoond^í^ ,:or qu^isquer ónus, direitos ou obrigaçoes vinculados
a legislaçao ti"iiji<íána, ir^b^̂ liiiiííi mv^idendária ou securitária, e decorrentes da execuçao

do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberao^ exclusivamente, a
Contra t^c^

123 - O Contratante náo re^^n^rá ;.;or quaisquer compromissos assumidos pela
Contrat^da com terceiros, aind^ ĉ e vinculados a execuçao do presente contrato, bem
co'no p;r quaV.vet J.ino -^uiad.-, ^• ,í rceiro^ 2m decorrencia de ato da Contratada, de seus
empregadas, pi^postos oj suboedirauus.

12.4 -  i\ Contr^tada nidiiierá^  •.' :- &i • se to>ia a execuçao do contrato, as condiçoes de
habilitaçao e tiurAiiicsçJr, cie li p x,r?•-• exjg. das na licitaçao.

ar • NÍ.V ^

ICO A



Rua Ilídio Sampaio, n, 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000

CNPJ n. 07.65S.68 /̂0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508

Nome e assinatura do representante

RG n"

(PAPEI. "TVHRADO DA PROPONENTE)

Declaramos par^ os efeitos do ^^pn^t-! na Lei Complementar n9 123^ de 14 de Fevereiro de

2006, que a Empresa , , inscrita no CNPJ sob o n^

está enquadraria na categoria  (microempresa

ou empresa de pequeno porte), bem como nao está incluída nas hipóteses do  45, do

art.3^, da Lei supracitada.

DOCUMENTO A SER APRESENTADONO ENVELOPE DAPHOTO5TA DE ̂ REÇOS
(APENAS PARAMICROEMPRESA OU EMPRESA D PEQUEMQ P

ANEXO VI-DECLARAÇAO DE ivlSCROEIVPRESA, OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE



Rua Midlo Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000

CNPJ n. 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508

Ref. Ao Pregao Presencial N 21.0G2/2017

DECLARAÇAO

inscrit?   n:  CNPJ   n ,por  intermédio de seu
representante  legal  o(a) ,portador  (a)  da  carteira  de
identidade n"   e do CPF n'    DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da lei n 8.666, de 21 de julho de 1993, acrescida pela Lei n

9.854 de 27 de outubro de 1999, que nao emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega menos de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorje anos, na condiçao de aprendiz ( ).

(DATA)

Á
Comissao de licitaçao de ICÓ.

(PAPEL nh.BRADO DA PROPONENTE)

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILI

ANEXO VII- MODELO DE DECLARAÇAO - EMPREGADOR E PESSOA JURÍDICA

CIDADE FELIZ

~1 -^ ^ Z^^\


